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 INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os meios necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “Francisco de Aguiar Peçanha”, no bairro de Alvinópolis, no município de Atibaia, concernentes à implantação de um Programa  de Combate às Drogas da Secretaria de Educação, acompanhado da presença efetiva da Ronda Escolar e da Polícia Militar em ações preventivas.

JUSTIFICATIVA

 A despeito da qualidade de ensino oferecida aos alunos desta Unidade Escolar, o compromisso de toda equipe, o trabalho pedagógico desenvolvido em prol do alunado,  persiste a necessidade de medidas efetivas  no combate às drogas através de esforço conjunto entre Secretaria Estadual de Educação, Escola, Polícia Militar, Ronda Escolar e Família. 

 Aponta-se, realmente, a necessidade de maior segurança, seja através da PM e GM. E ainda, maior atuação do Poder Público no combate à drogadição em virtude do tráfico de entorpecente, por vezes, muito próximo ao portão de entrada. Segundo a Direção, esta situação ameaça a aprendizagem, a saúde e a segurança dos educandos.

 A Escola Estadual “Francisco de Aguiar Peçanha”é um estabelecimento de ensino de grande importância para a comunidade do Bº Alvinópolis e bairros adjacentes. Instalado desde 05/01/1960,oferece Ensino Fundamental e Ensino Médio de qualidade a  1100 alunos,  em três turnos,  de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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